
Serviços 	FL/ 3' p 
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Tomá,Z 	N° 1509.01/2020 

ENERGY SERVIÇOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 19.959.003/0001-85, com sede na Rua Alfredo 

Terceiro, 500, 20  Andar, Sala 204 - Centro - Boa Viagem - 'CE, vem, por meio de seu 

representante legal, nos termos do art. 109, "caput", da Lei no 8.666/93, da Prefeitura Municipal 

de Itaitinga, apresentar a presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra decisão proferida pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO que desclassificou a proposta de 

preços da recorrente durante a parficípaçõo da mencionada Ii.itçõo, nos termos das 

razões anexas que ficam fazendo parte integrante desta petição requerendo o 

recebimento e processamento do presente recurso nó formada lei e do edital de licitação. 

Requer, outrossim, que seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso, 

decretando-se a suspensão do processo licifotório; até seu julgamento, como determina o 

art. 109, 1, 'a', e § 2 1, da Lei n° 8.666/93. 

Boa Viagem - CE. 25 de Novembro de 2020. 
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Acudindo ao chamamento desta instituição para o 	tan licitório susografô'do, a ( 

recorrente veio dele participar com a mais estrita observância d s exigências editalícias. 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando que para a presente licitação, consta no Edital, item 20.1, o prazo 

para interposição de recursos administrativos se daria em 05 (cinco) dias úteis, e, tendo em 

vista a publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará (DOECE), Átrio da Prefeitura 

(Flanelógrafo) e nos jornais de.grdnde circulação (O Povo), oque se deu no dia 19/11/2020 

(Quinta-feira), fluindo de então o prazo recursal. 

O presente recurso, portanto é tempestivo, uma vez, que a data do protocolo é 

a de hoje, 25111/2020 (Quarta-feira), considerando que a contagem dos prazos 

estabelecidos no referido edital Instrumento Convocatória éféita  excluindo-se o dia do início 

e incluindo-se o dia do vencimento. 

3. DA OBDIÉNCIA ÀS NORMAS  PRINCÍPIOS DE DIREITO 

Inicialmente, cabe salientar que o fato de a Comissão Permanente de Licitação esta 

baseado na Lei Federal N° 8.666/93, Lei Complementar N° 14712014, Lêi Complementar No 

123/2016, entre as quais estão o da Legalidade, Moralidade, lsonomia, Publicidade, 

Vinculação do Instrumento Convocatória e do Julgamento Objetivo, 

O princípio da Legalidade aparece expressamente na nossa Constituição Federal em 

seu art. 37, capuf, que dispõe que "a administração pública direta e indireto de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência". Encontra-se 

fundamento ainda no art. 50,  II, da mesma carta, prescrevendo que; "ninguém será obrigado 

a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei'. 

Como leciona Hely Lopes Meirelles: "a legalidade, como princípio de administração, 

significa que o administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
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sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplina 	i e 	 , 

conforme o caso". 

'2 	6r 
Ainda para Hely Lopes Meirelles: "Na administração pública não há íba 9nPi 

'40 J 	cP 
vontade pessoal,.... na administração pública só é permitido fazer o que a lei autorizli 

Portanto, as decisões e julgamentos do Comissão Permanente de Licitações, no que 

tange às licitações, não devem ser tomadas em benefício próprio ou da forma que melhor 

lhe aprouver, mas deve ser tomadas em estrita obediência aos Princípios gerais de direito 

esculpidos na Carta Magna e na Lei Geral de Licitóções. 

Vale lembrar, também; que o:príncípío da publicidade possui status constitucional. É 

elencado como um dos princípios norteadores de toda a atividade administrativa 

(Constituição Federal, art. 37. caput). 

Tal se deve ao fato de o administrador exercer função pública, atividade que é 

desempenhada em nome do povo e no interesse deste. A divulgação dos atos e decisões 

administrativas tem como finalidade primeira o conhecimento público acerca das condutas 

praticadas pelos agentes públicos. 

A publicidade representa condição de eficácia para. osatoS administrativos, marcando 

o inicio da produção dos seus efeitos externos já que ninguém esta obrigado a cumprir um 

ato administrativo se desconhece a sua existêncid.. Este sógoza de imperatividade e se torna 

operante a partir da divulgação oficial (MARINELA, p.39). 

Um exemplo disso é a norma cõnstante do art. 61, parágrafo único, da LLC, que 

determina a publicação de extrato do contrato administrativo como condição indispensável 

de eficácia (portanto, mesmo válido, o contrato não publicado não precisa ser cumprido, 

pois ainda não produz efeitos). 

Nesse sentido: 

..., ............. 	 :.. 	....., 	.......,..., 	- ........................................ 
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f7 AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ciJNÂRIQ ,E'Ri 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ATO 

LEI: 8. 6.93 	ADMINISTRATIVO. MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. O 

motivo é requisito necessário à formação do ato 
DE LI 

administrativo e a motivação, alçada à categoria 

de princípio, é obrigatória ao exame da 

legalidade, da finalidade e da moralidade 

administrativa. 2. Como ato diverso e autônomo 

que é, o ato administrativo que torna sem efeito 

E.. 

 

ato anterior, requer fundamentação própria, não 

havendo falar em retificação, se o ato 

subsequente não se limita a emendar eventual 

falha ou erro ;formal, importando na 

desconstituiãoínegal do ato anterior. 3. O ato 

administrativo; como de resto todo ato jurídico, 

tem na sua publicação o inicio de sua existência 

no mundo Jurídico irradiando a partir de então 

seus legais efeitos, produzindo, assim, direitos e 

deveres. 4. Agravo regimental improvido. (STJ, 

AgRg NO RMS 153501DE. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ÊM. MANÔÃDO DE SEGURANÇA 

20021021434-8, Fonte: DJ 08.09.2003 p. 367) 

(grifei) 	
. . . 	. 	. . 
	. 

A publicidade possui, ainda, outras relevantes funções: constitui termo inicial para 

contagem de prazos: viabiliza o controle e a fiscalização dos atos praticados pelo Poder 

Público: efeito inibitório, visto que a ciência .da sociedade tende a inibir a prática de 

irregularidades em razão da possibilidade, de repressão das ilicitudes e desvios. 

Publicidade e publicação não são sinônimos. Publicação é um dos instrumentos por 

meio dos quais se efetiva a publicidade, a qual pode vir a ocorrer de várias maneiras: 

dentificação pessoal da parte no processo; afixação de edital na repartição: via postal; 
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divulgação na imprensa; sessão realizada de portas aberta 	o oçrre naicitaçõb); 

publicação em jornal de grande circulação. 

Como princípio, a publicidade abrange toda a atuação estatal, alcançando a 

divulgação oficial de seus atos, o conhecimento amplo da conduta interna de seus agentes 

e a garantia de acesso à informação pelos administrados. Tamanha é a sua relevância que 

a desobediência ao dever de dar publicidade aos atos oficiais pode caracterizar 

ímprobidade administrativa, na forma da Lei n° 8.429/92 {art. 11, IV). 

Contudo, a despeito de dar cumprimento ao mandamento constitucional, não pode o 

administrador utilizar-se da publicidade dos atos administrativos como forma de promoção 

pessoal, conduta que é vedada pela própria Constituição da República (§ 1° do artigo 37). 

Existem exceções ao princípio da publicidade, definidas nó própria Carta Maior (art. 50 , 

incisos X. XXXIII e LX), porém, justamente por configurarem situações excepcionais, o sigilo 

deve ser justificado, esempre adotado nos estritos- limítes da necessidade. 

Transportando-se para a seara das licitações, o princípio dá... publicidade - ou da 

isonomia do conhecimento, segundo Carlos Pinto Coelho Motta n Eficácia nas Licitações e 

Contratos, p. 271) - visa a garantir a qualquer interessado as fa.cú'ld ad . es de participação e 

de fiscalização dos atos da licitação (MARÇAL, p. 454). ...... . . ... 

Deste modo, além de possibilitar o amplo acesso dos interessados ao certame, também 

propicia a verificação da regularidade dos atos praticados. Ademais, com a maior 

publicidade, com a maior transparência, com o acesso verdadeiramente público aos 

documentos da licitação, diminuem as possibilidades de conluios e fraudes 1...) (DALLARI, p. 

122). 

Para que a publicidade ocorra de forma válida na licitação, é essencial que a 

divulgação da sua existência se dê com antecedência apta a viabilizar a participação de 

eventuais interessados. Atentando para essa necessidade, o legislador estabeleceu prazos 

mínimos entre a divulgação do aviso de licitação e a data de realização da sessão pública. 

: 



r,. NNUNIC IP  

,j 

Tais prazos podem ser estendidos, conforme a complexida t1d'c 	me(jqmais 

et 	

' 

reduzidos, sob pena de incorrer-se em nulidade do procedimento por acarrinde\ 

restrição à competitividade), e variam conforme a modalidade licitatória. 

Seja qual for a modalidade adotada e o correspondente prazo legalmente previsto, o 

participante poderá pleitear a dilação do mesmo, cabendo-lhe o ônus de demonstrar que o 

prazo previsto no ato convocatória, ainda que atenda ao disposto na legislação, inviabiliza 

a sua participação (levando, dessa forma, à redução do universo de licitantes). 

Isso porque a divulgação prévia das regras e condições da licitação se destina a 

permitir que eventuais interessados avaliem a.conveniência de sua participação no certame, 

obtenham as informações necessárias e elaborem as suas propostas ou (na hipótese de 

concurso) preparem a obra que apresentarão para disputa. Em princípio, o prazo é tanto 

mais elevado quanto mais c.omplèxa se configurar a elaboração da proposta ou da 

atividade relativa ao concurso (MARÇAL, p. 481). 

4. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO -RAZÃO 1 

Aconfecenobre julgadora, que conforme o setor de engenhorlddesta nobre Prefeitura, 

a RECORRENTE IENERGYI teria deixado de apresentar planhlha..orçomentária individual por 

ruas, conforme exigido no projeto básico item 5.2.6 do edital,.desctimprindo o item 5.3.3 do 

edital. 

Para que possamos ter um melhor entendimento, iremos transcrever os trechos acima 

citados do edital abaixo: 

"5.2.6 - Apresentar Planilha de Orçamento e 

crono grama físico-financeiro, contendo preços 

unitários e totais de todos os itens constantes do 

ANEXO V - PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO 

BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 
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(1) 	4? 
5.3.3 - Não apresentar 

exigidas no Projeto Básico ou anexos." 

Vale ressaltar que conforme demonstrado acima, o edital não deixa de forma clara e 

objetiva que o orçamento a ser apresentado pelas empresas concorrentes deve ser o 

orçamento individual por ruas ou o orçamento consolidado, além do que, no orçamento 

básico apresentado no Projeto Básico onde constam a divisão por ruas, somente constam as 

descrições dos serviços e quantidades, deixando de ser apresentado os valores unitários e 

totais de cada item, além de não constar oitem de ADMINISTRAÇÃO DA OBRA que somente 

consta no orçamento consolidado. 

Sendo assim, a empresa optou por fazer  envio de orçamento consolidado, tendo em 

vista que constam todos os itens de forma unificada, acompanhada de todas as 

composições de preços unitários, cronograma físico -fínanceirb, tabela de BDI e tabela de 

Encargos Sociais, evitando assim erros na confecção dos orçamentos. 

S. DAS RAZÕESL ORECURSO ADMINISTRATIVO -RAZÃO 11 

Ainda conforme o setor de engenharia desta nobre Prefeitura, a. RECORRENTE [ENERGY] 

teria apresentado valores globais do BDI apresentado na planilha.orçomentária não batem 

com o valor percentual da taxa de BDI orçado pela administração e portanto com o valor 

global apresentado em sua proposta na forma do ifem.;.5.2.6,descumprindo o item 5.3.3 e 

5.3.5.3 do edital, tendo em vista a correção/ajuste de tais valorés implicariam em majoração 

de preços, na forma prevista no item 5.11 do edital. 

Após análise do setor de engenharia do RECORRENTE FENERGYI, verificou-se a existência 

de vicio no próprio projeto Básico, fazendo assim de tal modo que a proposta das empresas 

participantes venham a conter vícios irreparáveis e façam com que a Administração Pública 

venha a realizar a contratação menos vantajosa ao órgão, conforme demonstraremos a 

seguir: 
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Claramente, houve vício no orçamento básico, pois durante a composição de preços 

o Engenheiro Civil, Sr. Leonardo Silveira Lima - CREA 1 4.646-D, levou em consideração os 

preços oficias da tabela SEINFRA 026.1 (Desonerada) dos dois itens que compõem a 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL, porém ao lançar na Planilha Orçamentária o mesmo deveria ter 

lançado o valor total dividido-por 5 (quantidade de meses previsto para execução dos 

serviços) e após isso ter fèitõ dsõrnó do BDI de 27,41%çõnforme prevêõ edital. Entretanto, 

ele lançou em edital õ VALOR SEM BDI como se ja estivesse incluso, gerando assim uma 

diferença no valor final. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTDE 
PREÇO UNIT (5/ 

TOTAL (51 BDI) TOTAL (Cf BOI) 

18584 
ENGENHEIRO JUNIOR (COM 

HxMÊS 0,28 R$ 	12.506,07: Ã$i R$ 	4.431,66 
ENCARGOS INCLUSOS 
ENCARREGADO GERAL / 

18590 MESTRE DE OBRA COM HxMÊS 2,50 R$ 	5.558,87: R$ 	13.913,08 R$ 	17.726,66 
ENCARGOS INCLUSOS)  

R$ 	17.391,35 R$ 	22.158,32 

QUANTIDADE DE MESES PREVISTOS NA EXECUÇÃO -5 MESES R$ 	3.478,27 R$ 	4.431,66 

Para não ser tão prejudicada e ter a sua proposta de preços desclassificada por conter 

valores acima do estimado no edital, a empresa optou por lançar em sua proposta de preços 

os valores igualmente constam no Projeto Básico — 0,00% de BDI, gerando assim a tal diferença 

constante no orçamento final, tendo em vista que com a inclusão do BDI (27,41%) no serviço 

de ADMINISTRAÇÃO LOCAL o valor mensal passaria de R$ 3.478,27 para R$ 4.431,66. 

'. 
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A recorrente cita o art. 44. § 30 , da Lei das Licitações Publicas ao qual faldque 'Nse 

admitirá proposto que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatória da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie .a parcela ou à totalidade da remuneração.' 

(grifo nosso). 

Vale relembrar que o julgamento de tal proposta de preço, deverá ser realizada em 

forma GLOBAL e não em preços unitários, destacamos o posicionamento da jurisprudência, 

senão vejamos: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. MENOR PREÇO. 

ALEGAÇÃO QUE O PREÇO UNITÁRIO DE ITEM 

APRESENTADO PELA ADJUDICATÁRIA É IRRISÓRIO E 

INEXEQUÍVEL VERIFICA-SE QUE 01. PREÇO  GLOBAL 

ESTÁ TOTALMENTE COM PATWÉL. COM  A LEI DE 

LICITAÇÕES. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

SEGURANÇA DENEGADA. (Ti-RN - MS: 11342 RN 

2002.001134-2, Relator Dos. Nilson Roberto C. Meio. 

Data de Julgamento: 2110512003, Tribunal Pleno, 

Data de Publicação: 1810712003) 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL. PREÇOS UNITÁRIOS. VINCULA ÇÃO AO 

EDITAL. 1 - Preenche os requisitos legais a proposta 

cujo valor global está em inteira consonância com o 

estipulado no edital, ainda que os preços unitários de 

alguns dos seus Itens sejam incompatíveis com os 

praticados pelo mercado ou com registros de preços 

usualmente utilizáveis. II - O art. 44, § 3°, da Lei 

8.666/93, veda apresentação de proposta com 

preços irrisórios, mas não serve de fundamento, só 
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por isso, para desclassificar prop sta que »  fende 

apresentado preços unitários incompatíveis tom. 

Ltg 	 praticados, apresenta preço global mais vantajoso 
I\/ 

' 	 para a administração, muito menos para a escolha 

de proposta com preço global mais elevado. III - 

Agravo improvido. (TRF-2 - AG: 201002010020987 RJ 

2010.02.01.002098-7, Relator: Desembargador 

Federal. CASTRO AGUIAR, Data de Julgamento: 

210712010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de 

Publicação: E-DJF21? - Data::06/08/20 10 - Pógina::282) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO COM!NATÓRIA, 

LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

bEscLAssIFlcAçÂo DA PROPOSTA DE MENOR VALOR 

SOB O FUNDAMENTO DE QUE SERIA INEXEQÜÍVEL. 

OPERAÇÃO ARITMÉTICA QUE INDICA A PRESENÇA DE 

PREÇOS UNITÁRIOS JNEXEQÜÍVEISCOMPREENSÃO DO 

DISPOSTO NO ART, 48 DA LEI N.  8.666, DE 21.6.1993. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUE SUSPENDEU A 

LICITAÇÃO MEDIANTE A ....PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 

IDÔNEA. DEc/sÃo.:.PkÕSóR/A QUE É MANTIDA. 

EXAME DO ACERTO. 011: DESACERTO QUE SE FAZ EM 
..... 

CARATER SUPERFICIAL ENQUANTO E AGUARDADA A 

PLENA INSTRUÇÃO. DO FEITO. Deve ser mantida a 

decisão que antecipa a tutela e, mediante a 

prestação de caução idônea, suspende a licitação 

em face da desclassificação de empresa que 

ofereceu o menor preço global, a despeito de alguns 

preços unitários encontrarem-se abaixo daqueles 

cotados pela Administração Pública, se há 

elementos indicando a exeqüibilidade da proposta 

apresentada pela licitante desclassificada. (TJSC, 
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rovo de Instrumento n. 20 	173 19w,  
LEI: 	

uritibanos, rei. Des. Jânio Machado, j0120 

o 

Ressaltamos, inclusive, o ent 	iito do TCE/SC a respeito dos critérios de aceitabilidade 

dos valores unitários: 

Prejulado n° 2009; 

1.; As....licitações para obras e serviços devem ser 

precedidas de orçamento detalhado em planilhas 

que expressem a composição de todos os custos 

unitários. 

2. Nas obras de licitação de menor preço global 

deve ser indicadô, obrigatoriamente, critério de 

aceitabilidade para preços unitários. Para 

licitações reatizaçias em regime de execução de 

empreitada por preço global,, devem ser fixados 

critérios dê aceitabilidade tanto para os preços 

unitários quanto para o valor global. 

3. Quando a Administração fixo preços unitários 

máximos em seu edffaL:.::. as propostas que 

apresentarem preço s úlhitÓrios superiores aos 

previamente fixados clévern ser desclassificadas, 

sendo que os princípios da razoabilidade e da 

economicidade não justificam o descumprimento 

das normas editolícias. 

4. É recomendável que sejam definidos critérios de 

aceitabílídade para os preços unitários 

apresentados pelo licitante, a fim de viabilizar a 

contratação de proposta que contenha preços 

unitários superiores aos estimados pela 

Administração, mas compatíveis com os 

praticados pelo mercado, visando à contratação 

pelo menor preço global e ao atendimento aos 
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princípios da razoobilidade, da eciciade 

1'7 	
da proporcionalidade. 

LEI 	 S. Não é recomendável estipular como único 

"43,90 DE LIC 	 critério de aceitabilidade dos preços unitários o 

valor máximo constante da planilha de preços 

elaborada pela Administração, sob o risco de se 

descumprir o princípio da economicidade e de 

não se contratar a proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

A CPL afirma se basear. no edital para desclassificar a proposta da recorrida, mas 

declaramos importante o necessidade de não focarmos em formalismos, conforme é 

defendido na própria Lei N°9.784/1999. 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser 

motivados, com indicação, dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos, quando - .  

- Neguem, limitem ou 'àfetem direitos ou 

interesses: 

II - Imponham ouagrcivemdeveres, encargos ou 

sanções; 

III - decidam processos administrativos de 

concurso ou seleção pública; 

IV - bispe nsem ou declarem a inexigibilidade de 

processo (icitatório; 

V Decidam recursos administrativos; 

VI- Decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada 

sobre a questão ou discrepem de pareceres, 

laudos, propostas e relatórios oficiais; 

Vil! - importem anulação, revogação, suspensão 

ou convalidação de ato administrativo. 

•'- 	.-. 	 ,,-.,. 
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Porém, o edital não prevê desclassificação de proposta, 	 erros, to, 

a Lei das Licitações prevê que... "A possibilidade de correção da proposta de preço, desde 

que não haja majoração dos preços propostos. 

Assim, seria elemento, complementar, tendo em vista que a autoridade responsável 

pela condução do certame deverá sempre, de um lado, atender ao interesse público, de 

outro à finalidade específica. Na definição deSeabra Fagundes, "a finalidade é o resultado 

prático que se procura alcançar" com o emprego da lei e procedimentos adequados, ou 

seja, o desencadear de um procedimento licifatório deve sempre culminar em fins 

específicos e determinados, evitando; sempre que possível, formalidades desnecessárias e 

coibindo o emprego de excessos. Logo, requer razoabilidadee proporcionalidade em suas 

decisões. 

Carlos Pinto Coelhõ Mottd, em sua obra "Gestão Fiscal e Resolutividade nas Licitações, 

ensina que: 

"Reputa-se formal, e por conseguinte inessencial, 

falha que não tem condão de afetar a essência da 

proposta, a manifestaçãà . de vontade do 

proponente. Quanto. . •• documentação, a 

tendência doutrináda maisnítída é no sentido da 

aceitação do ciêervódocÚmental daquele que 

evidencie o preenchimento das exigências legais 

mesmo nãctendostdo observada a norma estrita, 

delimitada no edital". 

Em vista da finalidade ainda maior dó Iiõiftiçãõ - que é a busca da proposta mais 

vantajosa, a de menor preço, em modalidade propositadamente despojada de maiores 

burocratismos. E. nesse passo, o princípio da razoabilidade e proporcionalidade se unem ao 

uso da legalidade para autorizar a suspensão do defeito". 

Ademais, no caso de dúvidas, a autoridade responsável pela condução do certame 

deverá instaurar diligências paro saná-las, nos moldes do disposto no artigo 43, § 30 que assim 

determine: 

4' 	. 
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Art. 43. A licitação será processada e julgada com 

	

LEI: 	 observância dos seguintes procedimentos: 

DE LIC\ 	 ( J 

§ 30 É facultada à Comissão ou autoridade 

superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

Marçal Justen Filho faz as seguintes considerações: 

"A autorização legislativa para a realização de 

diligências' acaba despertando dúvidas. Em 

primeiro lugar, deve destacar-se que não existe 

uma competência discricionária para escolher 

entre realizar ou não a diligência. Se os 

documentos apresentados pelo particular ou as 

informações neles contidos envolverem pontos 

obscuros - apurados de ohcto pela Comissão ou 

por provocclção de interessados - a realização de 

dihgénc,as sera obriga tona Ou seja não e possível 

decidir a•qústão (seja para desclassificar, seja 

para reputar superada a questão) mediante uma 

escolha de mera vontade. Portanto, a realização 

da diligência será obrigatória se houver dúvidas 

relevantes". 

De qualquer forma, falhas de pequena monta não deverão levar á inabilitação ou 

desclassificação, isso porque, acerca do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, decidiu o ST-1 que ele não pode sobrepor aos demais princípios previstos no art. 

30  da Lei 8.666/93, sobretudo aos princípios da legalidade e isonomia. 

L 	 - ---- 
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Procedimento Licito tório. Vincula ção ao edital. 

Interpretação das cláusulas do instrumento 
DE LIC 

convocatório pelo judiciário, fixando-se o sentido 

e o alcance de cada uma delas e coimando 

exigências desnecessárias e do excessivo rigor 

prejudiciais ao interesse público. Possibilidade. 

Càbimento do mandado de segurança para esse 

fim. Deferimento 

Consoantes ensinam os juristas, o princípio da 

vinculação ao edital não é "absoluto", de tal 

= forma que impeça o judiciário de interpretar-lhe, 

buscando-lhe o sentido e a compreensão e 

coimando-o de cláusulas desnecessárias ou que 

extrapolem os ditames da lei de regência e cujo 

excessivo rigor possa afastâr,: da concorrência, 

possíveis proponentes, ou que o transmude de um 

Instrumento de défésa do interesse público em 

conjunto de regcispréjudiciais ao que, com ele, 

objetiva a administração 

O formalismo no procedimento licitatorio não 

significa que se possa desclassificar propostas 

eivadas de simples omissões ou defeitos 

Irrelevantes. 

Segurança concedida. Voto Vencido 

(Fonte: STJ - -MS 541 8/DF. Mandado de Segurança 

n° 1997/0066093-1. Primeira Seção, Ministro 

Demócrito Reinaldo. DJ 01 /06/1998 p24) 

Ainda: 
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	número possível de concorrentes, tudo a 

possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa. 

Não deve ser afastado candidato do certame 

licitatório por meros detalhes formais. No 

particular, o ato administrativo deve ser vinculado 

do princípio da razoabilidade, afastando-se de 

produzir efeitos sem caráter substancial". (STJ. MS  

1 n°5631DF.DiU 17/08/1998p.07) 

Nesse sentido, recordem-se aspalavras'do eminente Mm. Sepúlveda Pertence. Vejamos 

"Se a irregularidade praticada pela licitante 

vencedora,, que não atendeu a formalidade 

prevista no edital licitatório, não lhe trouxe 

vantagem, nem implicou prejuízo para as demais 

participantes, bem como se  Vício apontado não 

interferiu no julgamento.. objetivo das propostas, 

não se vislumbra ofensa aos demais princípios 

exigíveis na atua ção da Administração Pública, 

correta e adjudicação do objeto a licitante que 

ofereceu a. proposta mais vantajosa, em prestígio 

ao interesse publico escopo da atividade 

administrativo" (O em MS 23.7 1 4-1-DE, rei, Mm. 

Sepúlveda Pertence - destaque-se que a questão 

envolvia' a licitação do TSE para aquisição de 

urnas eletrônicas, ou seja, a equivocada 

desclassificação se deu por ordem de tribunal, o 

que não se afigura desconhecimento da lei, pois 

todos estamos sujeito ao erro no calor dos 

acontecimentos, mormente quando precisamos 

emitir julgamento célere). 
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Conclui-se, portanto, no sentido de que proceder com a 	 prost 

da recorrente é aceitar a ideia de agir de forma desarrazoada e macular o pr0cedimè4o 

licifatório, haja vista o desrespeito aos princípios em comento, pois, é certo que a 

desclassificação da proposta da recorrente fará com que a Administração corra o risco de 

perder a oportunidade de contratar com aquela licitante que teria a proposta mais 

vantajosa. 

6. DO PEDIDO 

À luz de todo o exposto a esta nobre Comissão de Licitação, a recorrida no certame 

- licifatorio e a presente para requerer o conhecimento processamento e julgamento do 

presente Recurso Administrativo interposto pela empresa e assim DAR-LHE o PROVIMENTO, 

para que seja declarada classificada a empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI - EPP, fendo em 

vista que a mesma cumpriu todas as exigências editalícids. 

Boa Viagem - CE, 25 déNovembro de 2020 

José B iodaSia Júnior 
CPF: 003.884.41330 

Pcud 

Ivna de Alencar Costa 

Advogada 

OAB/CE 35.305 
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Lucilerie Lopes Rodrigues - Titular Interina 	 . 

Tabclionato Prolcsto dc Tilulos, Rcieros dc I ,nóvcis. dc Titulos c Docunicntos e Civil das PcssOaS Jundicas 	Çt., 	/1 
Praça Mona José C8ndido. 80 (Ccnuo) - CEP. 63870-000 - Fonca.': (88) 3427.1480 -Boa Viagcrn 	Ceará 

Livm n° 094 	 PROCURAÇÃO 	BASTANTE 	QUE 	FAZ (EM) 
fls. 	n° 222 	 firma ENERGY SERVIÇOS 	EIRELI, 	corno 

abaixo se  

jo 
-a 

:$ 
SAIBAM quantos este público 	instru 	- 	cv  

monto de procuraçlo bastante virem que, 	ao(s) 	vinte 	e quatro 
(24) 	dia(s) 	do mês de setembro do ano dois mil e vinte 	(2020), 
nesta cidade de Boa Viaaem, 	sede da comarca do mesmo nome, 	Es- 
tado 	do 	Ceará, 	República 	Federativa 	do 	Brasil, 	perante 	ruim, 
Titular 	Interina, 	cc-mpareceu(ram) 	ccrnc 	outorgante(si 	a 	rirrua 
ENERGY SERVIÇOS EIRELI, 	CNE'J. 	19.959.003/0001-85, 	empresa 	in- 
dividual de responsabilidade limitada, 	estabelecida nesta ci- 
dade, 	na 	Rua 	Alfredo 	Terceiro, 	n ° 	500, 	2° 	andar, 	Sala 	204, 
(Centro), 	neste ato representada por seu titular FERNANDO,  IGOR 
GARCIA DE LIMA RAULINO, CNH 06749fl9819, DETRAN/CE, onde cons- 
ta o RG. 	20087763502, 	SSPDS/CE, 	CPF. 	074.221.613-61, 	brasilei- 
ro, 	solteIro, maior, 	empresário, 	residente e domiciliado nesta 
cidade, 	na Rua Manoel 	Araújo Marinho, 	n ° 	514, 	(Centro)), 	reco- 
nhecido(a) (s) 	corno o(s) (a) 	próprio (a) (s), 	em 	face da documen- 
tação que mo foi apresentada e que por este público instrumen- 
to 	nomeia(m) 	e 	constitui (m) 	seu(sua) (a) 	bastante(s) 	procura- 
dor(es) 	JOSÉ RAULINO DA SILVA JÚNIOR, 	CNFI. 	03569339809, 	DE- 
TRAN/CE, 	CPF. 	003.884.413-30, 	brastleiro, 	solteiro, 	maior, 	ge- 
rente 	administrativo, 	residente 	e 	domiciLIado 	na 	cidade 	de 
Fortaleza, 	Capital deste Estado, 	na Rua Mario Mamede, 	n ° 	555, 
apt. 	1102, 	(Fátima), 	a quem confere(m) 	plenos e especiais po- 
deres para o fim especial do representa-la cru 	ualquer proce- 
dimento ou processo administrativo, 	tomar ciência de auto de 
infração, 	receber 	citações, 	assinar 	eonLratos, 	requerendo 	o 
que preciso for, 	pedindo vista era processos, 	tomando ciência, 
prestando cauções, 	impetrando benefícios, 	interpondo recursos 
e acompanhando-os, 	fazendo declarações, dando e recebendo cui- 

assinando compromissos, 	pedindo prazos, 	representá-la 
em concorrências públicas, 	concordar com todos os seus termos, 
assistir à abertura de propostas, 	fazer imnpuqnações, 	reclama- 
ções, 	protestos e recursos, 	(tornada de preços, 	cartas convites 
ou outros moldes de licitações), podendo para tanto, 	credenci- 
ar, 	receber, 	assinar propostas de preços, 	resolver o que pre- 
ciso for, 	podendo ainda, 	apresentar, 	juntar retirar e assinar 
documentos, 	cumprir exigências, 	pedir e prestar esclarecimen- 
tos, 	formular 	requerimentos 	e 	petições, 	apresentar 	provas, 
justificações, 	planilrias de custos, 	orçamentos e demais dom- 
mentes necessários, 	dar lances, 	concordar/discordar de cláusu- 
las e condiçs, 	ajustar preços, 	firmar acordos e recibos, dar 
e aceitar quitações, 	podendo concordar com todos os seus ter- 
moa, 	assistir à abertura de propostas, 	fazer impugnações, 	re- 
clamações, 	protestos 	e recursos, 	respondendo pela 	outergante 
em licitações, 	podendo também, 	representar em todas as 	fases 
do processo Inclusive 	na entrega das 	amostras PzIr`tinentes 	ao 
certame e receber o respectivo recibo e o laudo de aprovações 
de entrega das mesmas, assinar proposta de preço, declarações, 

o 	Data: 2410912020 17:05:53 	 Ao.Pr...Epoomp,.1la 	
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entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de 
preços, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços, transigir, agir 
ativamente em função dos interes ses da outorgante, praticar 
todos os atos necessários ao fiei desempenho do presente man-
dato, o que tudo dará(ão) por firme e valioso, como se por 
'e(s)próprio(s) fora feito. Assim o disse(ram), 	ou fé, me 
pediu(ram) e eu lhe(s) lavrei este instrumento o qual, feito, 
lido em voz alta e achado conforme, outorgou(aram), acei-
tou(aram) e assina(a) com dispensa da presença e assinatura 
das testemunhas instrurrentárias, na forma da lei. Eu, Lucilene 
Lopes Rodrigues, Titular Interina, a digitei, subscrevo, dou 
fé e assino em público e raso. Em testemunho (sinal público) 
da verdade. Asa,) FERNANDO IGOR SARdA DE LIMA RAULINO.-. - . - 

Está conforme o original, dou fé 
Boa Viagem(Ceará), 24 dsetembro de 2020 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes 0 . 

- DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, ria 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas o registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
htlps:Iícorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ENJERGY SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2410912020 17:34:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos de acordo 
com o Art. 1 0 , 1011  e seus §§ 1 1  e 21  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Beatos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticalazevedobastos.not,br 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https:;/autdigital.azeve000astos.na:br e informe o Código de Autenticação Digital,. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site, 

"Código de Autenticação Digital: 87222409203319046366-1 a 87222409203319046366-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015. Lei Estadual n° 
8.72112008, Lei Estadual n°  10.13212013 e Provimento CGJ N 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços do Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http:1/corregedoria.tjpbjus.br/selo-digital1  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ENERCY SERVIÇOS EIRELI tinha 
posse do um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ENERGY 
SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20102/2020 12:38:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 10,  101  e seus §§ 1 1  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesso o site rttps itautdiga azovedobatos.ri t.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1468331 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2010212021 09:42:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 87222002200936480870-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
z 

ESTADO DA PARAÍBA 	 , 	A 
CARTÓRIO AZEVDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES  E TUTELAS DA COMAI* tE JOÃO O 

PESSOA . 	1(' , LgCt 
, ç 

Av, Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:l/www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

IJ 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
- instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.brlseto-digitat/ 

A autenticação dIgItal do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2310912020 11:46:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0. 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ENERGY SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hitps:.'iaLitdigitalazevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso sue. 

'Código de Autenticação Digital: 87222309203581470148-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n °  10.40612002, Medida Provisória nO 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
8.72112008. Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N 00312014. 

Q referido 0 verdade dou fé. 
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Ministério da Economia 
N°  DO PROTOCQJ 	(Uso d 	Jta6?erciaI) 	N 

Secretaria de Governo Digital 

= 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Econômico Secretaria do Desenvolvimento 

FL 	
•)3 
m sede ou filial, quando a 	ICódigo NIRE (da  da Natureza IN de Matriculado Agente 

sede for em outra UF) 	 Jurídica lAuxiliar do Comércio 
6 

23600029645 2305 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A. SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 ENERGY SERVICOS EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) N°  FCN/REMP 

requer a V.S I  o deferimento cio seguinte ato 	 ifi 	I H1111111111111111111ll I 
N°DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 	 CEP20001 58288  
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 	 002 1 1 	1 ALTERACAO 

051 	1 	CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 	1 	1 	1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2244 	1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

BOA VIAGEM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

31 Julho 2022 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

F-1 SIM 	 LJSIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

F1E NÃO 	_i..i............ 	 LJ NÃO Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exitênca 	 31  Exigência 	 4' Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa)  - 
L11 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
1=1 Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
21  Exigência 	 3" Exigência 	 41  Exigência 	 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

12] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI, Nire 23600029645 e protocolo 201084724 - 
3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538D5EDD3F9AB92B7CB63D75. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http:/fwww.jucec.ce.gov.br  e informe n°  do protocolo 201108.472-4 e o Código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0310812020 por Lenira Cardoso de Atericar Seraine ~ Secretária-Geral. 

pág.1/i0 



JUNTA COMERCIAL DO STAIÇ 	CEARAÇ( 

Registro Digita' 

Capa de Processo 	 93 

.. .,'...t 
Identificação do Processo 	 O LICV 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

201108.472-4 	 CEP2000158288 	 3110712020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

,CPF 	 Nome 

074.221.613-61 	 FERNANDO IGOR GARCIA DE LIMA RAULINO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI. Nire 23600029645 e protocolo 201084724 - 
31/0712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538D5EDD3F9AB92B7CB63D75. Lenira Cardoso de Alencar Serairie - Secretária-Geral. Para valiøar 
este documento, acesse http://wwwjucec.ce.govbr  e informe n° do protocolo 201108472-4 e o código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0310812020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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ENERCY SERVIÇOS EIRELI 
OoEL 

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

1. 	FERNANDO IGOR GARCIA DE LEMA RAULINO. brasileiro, solteiro, nascido em 

20/0311998, empresário, portador da carteira de identidade n". 20087763502 SSP'CE e inscrito no 

CPF'MF sob o n°. 074.221.613-61, residente e domiciliado na cidade de Boa Viagem, estado do Ceará á 

Rua Manoel de Araúio Marinho. 514 - Bairro: Centro CEP: 63.870-000. 

O empresário da empresa individual de responsabilidade limitada denominada "ENERCY SERVIÇOS 

EIRELI" estabelecida na cidade de Boa Viagem, estado do Ceará. á Rua Alfredo Terceiro. 500 Sala 204 

2° Andar Bairro: Centro - CEP: 63.870-000. inscrita no CNPJ sob o n°. 19.959.003/000 1 -85. registrada 

na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.600.029.645, por despacho de 27/03/2014, decide 

alterar e consolidar seu Ata Constitutivo, e o faz mediante as cláusulas a seguir, era conformidade com o 

Código Civil Brasileiro: 

A empresa terá como objeto as seguintes atividades: 

a) instalações e manutenção elétrica - CNAE 4321-5/00: 

b) Serviços de engenharia- CNAE 71 12-0/00: 

e) Construção de estações e redes da distribuição de energia elétrica CNAE422I-9/02; 

d) Manutenção de redes de distribuição dc energiu elétrica -. CNAE 4221-9103: 

C) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização cm vias públicas, 

portos e aeroportos .....CNAE 3329-1/04: 

t) Atividades de tele atendimento CNAE $220-200; 

g) Atividades paisagísticas - CNAE 8130-3/00; 

li) Medição de consumo de energia elétrica, gás e água CNAE 8299-7/01: 

i) Construção de edifícios - CNAE 4120-4/00: 

j) Serviços de cartogratia. topografia e geodesia CNAE 7119-7/01: 

k) Obras de terraplanagem - CNAE 4313-4/00: 

1) Teste e análises técnicas - CNAE 7120-1/00; 

in) Locação de automóveis sem condutor CNAE 7711-0100. 

n) Serviços de manutenção e reparação mccãnica de veiculos automotores - CNAE 4520-0'Ol; 

o) Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 

ferramentas - CNAE 4613-3. 100, 

p) Comercio atacadista de materiais de construção civil em geral ......CNAE 4679-6/99: 

Energy Serviços El RELI 

Sétima Alteraç3o e Consolidação do Ato Constitutivo 	 Página 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI, Nire 23600029645 e protocolo 201084724 

3110712020. Autenticaçào: 3C26F0145486C8E538D5E0D3F9AB92B7C863D75. Lermira Cardoso de Atencar Sersirie Secretãría-Gerat. Para validar 
este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° cio protocolo 201108472-4 o o código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0310812020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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q) Comercio varejista de materiais de construção civil - CNAE 4744- 

r) Coleta de resíduos não perigosos - CNAE 3811-4/00; 	 '' 	c 

s) Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas - CNAE 4213-8/00; 

t) Construção de rodovias e ferrovias - CNAE 4211-1/01: 

ti) Construção de instalações esportivas e recreativas CNAE 4299-5101; 

v) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo C'NAE 8211-3/00. 

Cláusula 2° - Canital 

A empresa resolve aumentar o capital para R 600.000,00 (seiscentos mil reais). totalmente intcgralizadas 

neste ato, cm moeda corrente do Pais. 

§ Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 3° -_Ratificacão 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou cm parte, 

pelo presente aditivo. 

O titular anteriormente qualificado, conforme estabelecido no preâmbulo CONSOLIDA iodos os atos 

constitutivos, inclusive este, ficando revogadas todas as disposições contidas no instrumento contratual 

primitivo e alterações anteriores ao presente aditivo, passando a empresa a reger-se pelo que está contido 

neste instrumento. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 

ENERCY SERVIÇOS EIRELJ 

1. 	FERNANDO [COR GARCIA DE LIMA RAULINO, brasileiro, solteiro, nascido cm 

20/0311998, empresário, portador da carteira de identidade o°. 20087763502 SSP,'C'E e inscrito no 

CPF/MF sob o n'. 074.221.613-61, residente e domiciliado na cidade de Boa Viagem. estado do Ceará à 

Rua Manoel de Araújo Marinho, 514 . Bairro: Centro - CEP: 63.870-000. 

Eoergy Serviços EIRELI 
Sétima Atteraçáo e Consotidaço do Ato Constitutivo 	 Página 2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro soa o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI, Nire 23600029645 e protocolo 201084724 
31107/2020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538O5E1DD3F9AB92B7CB53D75. Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http:I/www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 201108.472-4 e o código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0310812020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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A empresa gira sobe nome empresarial 'ENERGY SERVIÇOS EIRELI com sede e lor(>.idico na7 	7 
cidade de Boa Viagem, estado do Ceará. á Rua Alfredo Terceiro. 500 Sala 204 2° Andar - Ba 

CEP: 63.870-000, adotado para seu estabelecimento o nome de fantasia de 'BEATLA 

CONSULTORIA E SERVIÇOS". 

A empresa tem como objeto as seguintes aiividades: 

a) Instalações e manutenção elétrica CNAE 4321-5/00; 

b) Serviços de engenharia - CNAE 7112-0/00; 

e) Construção de estações e redes da distribuição de energia elétrica - CNAE 4221-9/02; 

d) Manutenção de redes de distrihLliçáo de energia elétrica -- CNAE 4221-9/03; 

e) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas. 

portos e aeroportos - CNAE 4329-1/04; 

O Atividades de tele atendimento - CNAE 8220-2/00; 

g) Atividades paisagísticas - CNAE 8130-3/00: 

h) Medição de consumo de energia elétrica, gás e água - CNAE 8297-7/01: 

i) Construção de edificios - CNAE 4120-4/00: 

1) Serviços de cartografia, topografia e geodesia - CNAE 7119-7/01: 

k) Obras de terraplanagem CNAE 4313-4/00: 

1) Teste e análises técnicas - CNAE 7120-1/00; 

m) Locação de automóveis sem condutor .... CNAE 77 11-0/1)0: 

n) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores .--- CN.AE4520-0/0l; 

o) Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 

ferramentas - CNAE 4613-3/00; 

p) Comercio atacadista de materiais de construção civil em geral CNAF' 4679-6/99: 

q) Comercio varejista de materiais de construção civil - CNAE 4744-0/99: 

r) Coleta de resíduos não perigosos - CNAE 3811-4/00; 

s) Obras de urbanização ruas, praças e calçadas CNAE 4213-8/00: 

t) Construção de rodovias e ferrovias C'NAE 4211-1/01; 

u) Construção de instalações esportivas e recreativas . CNAE 4299-5/01: 

v) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3100. 

Cláusula 3 U _ fluracão e Início das Atividades 

Energy Serviços EIREI.l 
Sétima Alteração e Consolidação do Ato Constitutivo 	 Página t 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
(Z  Certifico registro sob o o° 5445527 em 0310812020 da Empresa ENERCY SERVICOS EIRELI, Nire 23600029645 e protocolo 201084724 - 

" 3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538D5EDD3F9AB9257CB63D75. Lenira Cardoso de Alencar Serairie - Secretária -Geral, Para validar 
este documento, acesso http://www.jucoc.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 201108472-4 e o código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0310812020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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A presente empresa terá prazo de duração indeterminado e iniciou suas ati aQs..tLo'dla 17 OwarÇO '  , 

2014. 

O capital é de R 600.000.00 (seiscentos mil reais), totalmente integralizadas, em moeda corrente do País. 

§ único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizudo. 

CIusula 5" -  Administra.ão 

A administração e o uso do nome empresarial da empresa são exercidos pelo titular FERNANDO IGOR 

GARCIA DE LIMA RAULINO. com  os poderes e atribuições de administrar os negócios. vedado, no 

entanto, o uso do nome empresarial cm atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir 

obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros., bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

empresa, sem autorização do titular da empresa. 

§ 1° A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do capital total e responde excltis,vamente 

pela integralização do capital. 

§ 2° - O administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da 

E1RE1-I. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Cláusula 7' -  Exercício 

Energy Serviços El RELI 
Sétima Alteração e Consutidaçiio do Ato Constitutivo 	 Página 4 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI, Nire 23600029645 e protocolo 201084724 
3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C$E538D5EDD3F9AB92B7cB63D75 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http:/(www.ucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 20/108.472-4 ao código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 0310812020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraíne - Secretária-Geral. 
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Ao término de cada exercício terá inicio cm 1 dejtmeiro e término em 31 d&rdo de caino.A 

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 3 1 de dezembro de cada 

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo empresário. 

§ Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário deliberará sobre as contas e 

designará administrador quando for o caso. 

Cláusula 8° - 1)eclaraeão 

Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

As partes elegem o foro da Comarca de Boa Viagem, estado do Ceará. com  exclusão de qualquer Outro, 

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes tirmam o presente instrumento em 01 

(uma) via, de igual teor e fonia. 

Boa Viagem. 222 de julho de 2020. 

Fernando igor Garcia de Lima Raulino 

Lnergy Serviços EIRELI 
Sétimi Alteroçao e consolidação do Ato Constitutivo 	 P/igina 5 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI, Nire 23600029645 e protocolo 201084724 - 
3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538D5ED33F9AB92B7C863D75. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br  e informe n 0  do protocolo 201108.472-4 e o código de segurança kJSu Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03108/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ES Tt O cÁ 

	

Registro Digital 	 q ( 	FI 

LEI: 8.6.93 

	

Documento Principal 	 ..9 
-- 	----------------------- 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

201108.472-4 	 CEP20001 58288 	 3110712020 

Identificação do(s) Assinante(s) 	-- 

CPF 	 Nome 

074.221.613-61 - 	FERNANDO IGOR GARCIA DE LIMA RAULINO 

Página 1 de 1 

Junto Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS EIRELI. Nire 23600029645 e protocolo 201084724 - 

' 3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E53805EDD3F9AB9287CB63075. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucecce.gov ,br e informe n° do protocolo 201108.472-4 e o código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
dígltalmente e assinada em 0310612020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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o 
FLS 	4 

iço 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil S'lR.; 8,(¥6.93  
Governo do Estado do Ceará  
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceaà 	 0Q tC 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGY SERVICOS EIRELI, de NIRE 
2360002964-5 e protocolado sob o número 201108.472-4 em 3110712020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 5446527, em 0310812020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Maria Welida Oliveira Taveira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portatservicos.jucec.ce .gov . br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

;apa ae i'rocesso 

:Assinante(s), 

PF 	 Nome 

)74.221.613-61 	FERNANDO IGOR GARCIA DE LIMA RAULINO 

Jocumento Principal 

Assiflante(s) 	... 

PF 	 Nome 

)74.221.613-61 	FERNANDO IGOR GARCIA DE LIMA RAULINO 

Fortaleza. Segunda-feira, 03 de Agosto de 2020 

. 	Documento assinado eletrônicamente por Maria Welida Oliveira Taveira, Servidor(a) 
Público(a) em 03108/2020, ás 17:04 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no p.rt j...serviços da i 
informando o número do protocolo 201108.472-4. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
4Tc. Certifico registro sob o n 0  5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY SERVICOS ERELI. Nine 23600029645 e protocolo 201084724 

3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538D5E003F9A892B7C863075, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para validar 
este documento, acesse http:/Iwww.jucec.ce.gov.br  e informe o" do protocolo 201108.472-4 e o código de segurança kJ5u Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/08/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTA b DQÇ4RÁ 
Registro Digital 

çLEi: 	
693 	

• 	' 1 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 	 Lt•.• 	 p, 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 !Nome 

236.117.073-68 	 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Segunda-feira, 03 de Agosto de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceara 

CrIifico raitro goti o nQ 5446527 em 0310812020 da Empresa ENERGY 3EIVIC0S EllELl, Níre 23600023646 e protocolo 201084724 - 
3110712020. Autenticação: 3C26F0145486C8E538D5ED03F9A89287C863075 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http:llwwwjucoc.ce.gov.br e informe n 1  do protocolo 201108.472-4 o o código de segurança kJ5u Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03108/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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